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Estado do Maranhão' 
	AOSINAT URA 

Prefeitura Mu nicipal ,de Pind a rë.--M rirti 
Tep..• 	 - _ 	- 	- _ • Controladona Gera" do Município 

Processo Administrativo' 	.34612020 

Dispensa ernergencial fl0 : , 11). 2.Q2(EMOS 

Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde, S'ÉMUS' 

PARECER.N° 0221 .2020 — .CGM 

Trata-se de:.arialise.e ernissaodb relMbriip concernente 4 ,,Dis-pensa:de 

LiCitaçãO n° 1 0/202Ó,SEIVRIS, iprbeé -sSO ti°' 346/2020 para Ctiiltfataçãb de 

empresa especializada na :prestação: de •etviços de ÉO -rnedinento de 

Equipamento de Proteção 1ridN±ititi31- ER I. ;  pelo dto tecemo as te0intes-

'corisideraçdes. 

INTRODUÇÃO 

Considerando a norma 	tida nos :ais: 31 e• 741 da; tbnstituição 

Federal que cdrifefeatribMOS e:CdthrSetátiCieS ad:gittertiade -rAtOrcile Ititern0,, 

em especial, a atribuiçãõ de apoiàr o -controle êxtemó nó ekerelbrd de'ttia míõ 

institucional prevista ho art:74, inCiSo IV; berh Cdrnd preVittd `ne Lei 

8.25812005: 

Por se tratar, OnSekgéiiternerite de '001000 de deSpes$ 

referido procedimentO de DiSpgnsa de:liCitaçãO ;  tette confi§uradOatOrbpeténãià 

do: Controle interno pata fánálisé de pï'ásátita-tviarüféstaOts, :paio que fazemos 

nos 'termos a segtiir eicp60104 .̀ : 

RELATÓRIO 

Tratath os:autos 	pittadihiará:liCitatórío realizadamancidabilade 

.Dispensa Erhergentiál,, para .bewitiátãoeLdeenton9se _eãOétielitOdt.pdfa, 

préSta0ão de serviços dé FOrhétIrifeht6dOEtiüibálnenfo de PliateçãO1hdividttel- 
E.P. I. para atender as necessi 'dedès: da &cretone MunidiPal 	&úde érn ,  

. 	‘ 40 
caráter emercencial nonunicípiOxle.Pihdaré•-Mirirn- Me.. 

A licitação é o prócediMento administratiVo formal em que à 

administração pública cómicice, 'mediante; 'cbndições estab'efecidas, em Oto 
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próprio (edital ou convite), empretasintereSSadás na apresentação de propostas 

para o oferecimento de bens e serviços. 

Observa-se que a lei 8.666193 em seu artigo 24, dispõe que o poder 

público pode celebrar contrato sem licitação em casos de situação emergencial 
eiou de calamidade pública, senão vejamos: 

"Art. 24. É dispensável a liCitaçáO: 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendirrierito de Situação que possa ocasionar préjutzo 
ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 

outros bens, públicos_ eil particulares, e somente para os bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 

e serviços que possam ser concluídas norprazo máximo de 180 (cento e oitenta) 

dias consecutivos e ininterreptes, contados da ocorrência da árhe-rgéhcia ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;* 

Os autos foram encaminhados a Controladoria Geral do iMunjípio 

para manifestação acerca da legalidade da dispensa emergencial O' 10/2020 - 

SEMUS. 

É o que se segue 

A Dispensa Emergencial n° 10/2020, encontra-se embasada em 

Decreto Municipal de n° 10 ;  de 12 de maio de 2020, que dispõe sobre o estado 

de calamidade pública em virtude do aütnente do ní.imero de casos confinados 

de infecções pelo vírus Corona Vírus. 

Obedecendo, dentro •Outros i, aos princípios da legalidade, finalidade ;  
motivação, razoabilidade t  proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 
contraditório, segurança juridica;  interesse público e eficiência ;  aos, atos 

administrativos necessários ,à instrução da fase interna do procedimento de 

contratação por dispensa de Licitação, o referido processo encontra-se instruído 
com memorando, solicitação de dispensa  .de licitação  emergencial,  cotações, 
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justifidativas, razões dã eaColhadti:forriédêdó -r, juStificatiVa dópréçó s  vigência e 

condições do objeto; fiscalização e da:origem do recurso, dotação . namentária, 

parecer jurídico, Certidá -ea negativas, .d'entre õtárót titicumantos que ateálm,. a: 

possibilidade deicelebraçãO contratual. 

CONCLUSÃO 

etta .c6ntroladbria concliii'que o Teiferidu proteaSo 

encontra, revestido das •formalidades legaiS, fica Apto para ,gerar despesas 

Por fim; ressattamos : que as: informações:ietencadas_ desde oinício:de 

tódb-o processo afã sua CoriCIUSào áo:deinteira respontabilidade:e veracidade 

da Cornissão Permanente: de :eicitação, departamento ;que conduzlidgerenelou 

toci° °processo: 

besta 'feita ;  retOrnerwse- os -autos .a ;UM-1SO°,  germanente de 

Licitação, para as providências cabiveis-e necessárias para o ,  seu devido 

,andamento. 

Salvo mèihor.Juizo ;  é o, Parecer:- 

	

:Pindaté.MifinWA„ 	de •••.c-im-,. 

Maria 	"rferreita Sõúaa 

Asiess•ra jurídica. 

	 • 

Av. EliasHáickél, ,S i1Céntro CEP:65370-000;,Pindaré.:NliiihtMg 
,041)1 

:3; 


